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  ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

         Macaé Capital do Petróleo

   Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO
0____/2021

 O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração, o RETORNO DO ATENDIMENTO DO MÉDICO NEUROGIRURGIÃO NA REDE PÚBLICA.

Justificativa: Tendo em vista a grande demanda de pacientes para receber atendimento de médico neurocirurgião, é de extrema importância o retorno desse atendimento o mais rápido possível.
Sala das Sessões, 21 de setembro de 2021.
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